
GoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

CONTRATANTE:

CONTRATANTE:

CONTRATADA: G A ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede matriz

na cidade de Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob o no 18.236.979/0001-67, neste ato representada

por sua sócia administradora ADRIELLY COSTA, irrscrita no CPF/MF no 016.286.301-24.

DO OBJETO DO CONTRATO:

Cláusula 14. O presente centrato tem corno OBJETO, a prestação de serviços de regularização

fundiária, consoante o que «letermina o provimento 0212022 do Tribunal de Justiça do estado do

Paraná, especificamente, para realizar todos cs atos necessários em nome do(a) CONTRATANTE

para fins de promover a regularizaçáo dos imoveis abaixo descritos situados no Bairro Coroados,

em Guaratuba/PR, ern nonne do(a) CONTRATANTE mediante procedimento de jurisdição

voluntária, por intermédio do Programa Moradia Legal.

í) lmóvel 1: RUA AI.VORADA DO SUL, No í82, BAIRRO COROADOS, GUARATUBA/PR

Parágrafo primeiro: Por expressa vontade da parte CONTRATANTE, a regularização

fundiária do imóvel clescrito será efetuada pela forma de desmembramento, resultando em

01 (um) lote, estando ciente dos custos da prestação de serviço.

reg-ElgêçaEs PARTES:

Gláusula Aa. O(A) CONTRATANTE se obriga a apresentar às CONTR,ATADAS todos os

documentos necessários ao bom e fiel culmprirnento do presente contrato de regutarização, bem

como se responsabiliza pela veracidacle de todas as informações prestadas, quando solicitado.

cláusula 3a. o(A) CoNTRATANTE se obriga a comunicar qualquer alteração nos seus dados

(telefone e-mail oit endei'e?e) às CONTRATADAS.

NOME: MARTA APARECIDA DUARTE DOS SANTOS
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA
ESTADO CIVIL: CASADA

PROFIS : TECNICA DE ENFERMAGEM

RUA GARIBALDE HERCILIO MENDONÇA, No 277, BATRRO PARANAGUA MtRtM,NDEREÇO
JOINVILLE/SC

RG:3385971 SESP/SC CPF: 948.938.029-68

TELEFONE: (47)9991 1 -693e

NOME: VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS

NACIONALI DADE: BRASI LEIRO
ESTADO CIVIL: CASADO

PROFI SSAO: ELETRICISTA AUTOMOTIVO

RG: 4458325 SESP/SC CPF: 007.965.799-03

ENDEREÇO: RUA GARIBALDE HERCILIO MENDONÇA, No 277, BAIRRO PARANAGUA MtRtM,
JOINVILLE/SC

TELEFONE: (47)eee1 1 -6e3e



Cláusula 4a'. As CONTRATADAS se comprometem a executar todo serviço com o zelo que the é

inerente, bem como dar ciência do andamento do procedimento ao (a) CONTRATANTE.

DO PAGAMENTO:

CIáusula 5a. Os serviçcs objetos deste contrato, serão remunerados pela CONTRATANTE a

CONTRATADAS no valor total de R$ 3.300.00 (três mil e trezentos reais) oor lote a ser reqularizado

fuLe acordo colq g,_çlá.r it',-{ a- 1 1), e m rr m a cl a s co n r! ições a ba ixo :

(-) À vista, na data de autorização cla eobranÇa, mediante emissão de boleto bancário, com

incidência de 11o/o (dez por cento) de desconto;

(_) EntraCa no rrator de R$____ _ e o remanescente parcelado em

(__--__,_--__.-_..) v3.-,:es, ern pareelas s,ulessivas, no boleto bancário, com vencimento para

todo dia

cláusula;

(-. ...- _". _.) de cada nnês, ha,rendo de juros, na forma do parágrafo quarto desta

(_X_) Parcelado em 06x (seis) vezes, em parcelas sucessivas, no boleto bancário, com vencimento

das parcelas para todo dia 20 (,rinte) de cada mês, havendo de juros, na forma do parágrafo quarto

desta cláusula;

Parágrafo primeiro: Conforme determinação apresentada pela comissão do programa "Moradia

Legal", a cobrança dos valores da prestação do serviço, apenas serão iniciadas após aprovação

dada pela via iudicial qr.re s.e l,iablliza com o "despacho inicial" da demanda.

Parágrafo segundo: Nc caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará

automaticamente em mora, arcando com juros de 1o/o (um por cento) ao mês com correção

monetária INPC e multa r)e ?-o/o (doi-s por cento).

Parágrafo terceiro: Havenrjo atraso superior a 15 (quinze) dias no pagamento de qualquer das

parcelas, ocorrerá o vencimento anrecipado das parcelas vincendas e poderá o CONTRATADO

procec{er a eyeerrÇão iud'cial da inteç;ralidade do débito, com os acréscimos da cláusula anterior.

parágrafo r;uarto. Na hinotese cl'.? pareelarnento dos valores, haverá a incidência de juros

sucessivos, ra seguinte pronorçáo: de 08 a ?-4 parcelas, haverá incidência de 1% (um por cento)

de juros ao nnês ror prestai:ã,:; e cJe 25 a 36 ':e:rcelas haverá incidência de 1,2o/o (um virgula dois

por cento) cle juros ao nnâs oor prest:içãcr.

parágrafo qulnto: Na l,,ipotese cle pagannento dos valores em única prestação, ou seja, à vista,

haverá a recir-rÇão de l}oln: (rjez: por eentc) clo ,talor cio contrato em favor da parte CONTRATANTE.

DO PRAZO fr.

Ctáusula 6". O presente rontrato te:á duraÇãc, por prazo determinado, a contar da data da

assinatu ra r)o instrumento, até a clata cla efetiva entrega do título translativo de propriedade em

nome do(a) C$['|TR^ATÂNTE.

Cláusula Ta. O inad:mr.ri:nrento ics pagam"ntos, clescumprimento de cláusula contratual,

alegaçães lr,;e:,ídicas ou me;'a ias;s'ê;:ela motiva,Ca ou não (hipóteses denominadas simplesmente

,,fa!ta,,), acai-retará imecliata r,-:tscisão rleste :tcírtfato, restando devidos os valores previstos na

cláusrrla S", â título r.le ressarcimen'to e rep?iraçâo cle danos cattsados, da seguinte forma:



Parágrafo rrnimeiro: Ocer.end:'a fslta nc período entre a assinatura do contrato e ajuizamento da

demanda, s;erá devido i: vAlo,' cc'it'€eECr',clen+e .; 5)o/o (cinquenta por cento) do valor integral do

contrato.

Parágrafo segundo: Occrrendo a falta apos a hipotese do parágrafo acima, será devido o valor

integral contratado.

CIáustrla 8a. A oartir do mornento do protocolo do pediclo inicial de regulailzaçáo com os dados

do(a) CONTR.ANTE e sua lirrre escô,ha quanto a forma do oagamento, poderá ser pleiteada a

rescisão do contrato, porém, O1o-pglgrA-eçI_.pleiteaaa eventuat re

pâAe.s*-g:g!Ê.:-pfgsÍ?Êo_Ês g!t?.:4Lf;g-1.y_9i,.çg!, 'iilte que, os serviços objeto deste contrato, já foram

executados. monnento que se aguarda somente, o desfecho processual.

Cláusuia 9a. Acaso sollcrtaCa t,ansfç-:rência do iiiutar que participa cla regularizaçâo fundiária, esta

somente sei'á nossível desde qr-re ,:rlrr',pr"idas as exigências constantes dos parágrafos a seguir:

Parágrafo prlr.neiro: Ar"lresentação e apro\./acã,r c{os novos clocrrmentos necessários para integrar

o novo inteorante clo gtino, conflr.ne evir:ência:q necessárias.

Parágrafo segr.rndo: Qrritacão inteer-al do val:'r'r1a prestação de serviÇo, que descreve os valores

previstos na Cláttsula 5a si1:íâ

Parágrafo terceiro: í,egar-,e,rto dc',a!.J: cori'esoonrJente a 10o/o (.dez. por cento) do valor total

contrataclo no ato da fcrnnalizacáo rJa transferricia a título de custos administrativos.

DO FORC:

Cláusula ga. Para cliri ir cliraisquer corrtrovérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro

da coma-ea de Marincrá -' tií'?

por estarem assir.n justos e contratados, f irmarn o presente instrumento, em duas vias de igual teor.

Gua'atuha - PR, dej u 2025
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